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EMENTA: Homologa o registro da empresa denominada Argila 

Incorporações e Comercialização de Loteamentos Terrenos e 

Imóveis Ltda. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 004/2022, 

realizada por videoconferência, no dia 09 de março de 2022, apreciando a solicitação de registro da 

empresa denominada Argila Incorporações e Comercialização de Loteamentos Terrenos e Imóveis 

Ltda, protocolada neste Regional sob o nº 200180581/2022, sob relatoria do Conselheiro Stênio de 

Coura Cuentro; considerando que este processo trata ainda da solicitação da inclusão do Engenheiro 

Civil Aderbal Pitágoras de Arroxelas Galvão Neto, RNP nº 1803769408, no seu quadro de 

profissionais como Responsável Técnico; considerando que o profissional possui suas atribuições 

regidas pelo artigo 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; considerando o parecer do relator 

favorável a inclusão do profissional mencionado como Responsável Técnico da empresa requerente, 

concedendo assim o registro definitivo à empresa; e, considerando a liberação ad referendum do 

presente processo, em face da urgência demandada, DECIDIU, por unanimidade, homologar o 

registo da empresa denominada Argila Incorporações e Comercialização de Loteamentos Terrenos e 

Imóveis Ltda, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão a Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim 

de Moraes – Coordenadora. Votaram os seguintes Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Andres 

Luis Troncoso Gomez, Almir Campos de Almeida Braga Filho, Carlos Magomante da Silva Júnior, 

Cláudia Maria Guedes Alcoforado, José Adolfo Azevedo Ximenes, José Jeferson do Rêgo Silva, José 

Noserinaldo Santos Fernandes, Luiz Fernando Bernhoeft, Luiz Moura de Santana, Marcos José 

Chaprão, Nailson Pacelli Nunes de Oliveira, Pedro Paulo da Silva Fonseca, Regina Celli Lins de 

Oliveira e Stênio de Coura Cuentro. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 09 de março de 2022. 

 

 

Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes 

Coordenadora da CEEC 
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